
Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

ATA DA SESSÃO PÚBLIC REFERENTE AO 
PROCESSO LICITATÓ O N° 38/2021 
PREGÃO PRESENCI L N° 21/2021 

Aos doze dias do mês de março do ano de 2021 (dois il e vinte e um), às 08h30min, reuniram-se na 
Sala de Licitações da Prefeitura do Município de M rcedes, ota) Pregoeiro(a), juntamente com a 
equipe de apoio, todos designados pela Portaria n." O 0/2021, que subscrevem a presente Ata, para 
proceder à abertura e julgamento do processo de licit ão modalidade Pregão, forma Presencial, n.? 
21/2021, exclusivo para MEI's, ME's e EPP's, com p ioridade de contratação para MEI's, ME'S E 
EPP'S locais e/ou regionais, que tem por objeto a for alização de Ata de Registro de Preços para 
eventual aquisição de gás de cozinha, produtos para cop e cozinha, de higiene e materiais de limpeza, 
para uso da Administração Geral do Município de Mercedes, conforme especificações técnicas 
constantes do Anexo I (Memorial Descritivo) do r spectivo Edital. Aberta a sessão, passou-se 
inicialmente ao credenciamento dos Licitantes prese es, pelo que se legitimaram a concorrer as 
empresas: LIQUI GUAÍRA COMÉRCIO DE GÁS LTDA EPP, CNPJ n? 07.707.686/0001-02 
(doravante: LIQUI); C F ANTONELLI EIRELI, C PJ n? 26.671.089/0001-01 (doravante: C F); 
JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK LTDA E P, CNPJ n° 05.252.765/0001-32 (doravante 
JAIR); CLEUSA APARECIDA DECHECHI HAMBO, CNPJ n° 00.893.381/0001-85 
(doravante: CLEUSA); F G DE OLIVEIRA LTDA. CNPJ n° 36.046.750/0001-41 (doravante: F 
G); HB SUL COMÉRCIO DE ALIMENTOS TDA ME, CNPJ n" 22.094.574/0001-09 
(doravante: HB). As empresas JAIR, CLEUSA e L QUI comprovaram domicílio/sede local e/ou 
regional, e terão prioridade na contratação, nos termos o § 3° do art. 48 da Lei Complementar n." 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e do art. SO-A da Lei Com lementar Municipal n." 012, de 29 de outubro 
de 2009. Todas as empresas apresentaram documentaçã comprovando enquadramento na condição de 
ME e/ou EPP, permitindo sua participação no certa . Caso seja necessário, terão assegurados os 
benefícios previstos na Lei Complementar n" 123/20 6 e suas alterações. Em seguida, ofa) Sr(a). 
Pregoeiro(a) declarou aberta a sessão pública de Pregão, tecendo esclarecimentos acerca do 
procedimento licitatório. Após, recebeu dos Licitant s presentes e credenciados a declaração de 
cumprimento dos requisitos de habilitação juntamente m os envelopes n" O 1 (proposta de preço) e n" 
02 (documentação de habilitação), passando a abe ura e aferição do conteúdo dos primeiros, 
disponibilizando-os para que os representantes cre enciados e presentes na sessão efetuassem 
verificação e apresentassem eventuais apontamento. Após ter ota) Pregoeiro(a) averiguado a 
conformidade das propostas com os requisitos pres ntes em Edital, proclamou-as aos presentes, 
indicando o seguinte: 

a) no que diz respeito à proposta apresentada p la licitante HB, para o item 04, do Lote 09, 
verificou-se a apresentação de valor unitário uperior ao previsto no Anexo I - Memorial 
Descritivo, do Edital, restando, desta forma, D SCLASSIFICADA a proposta da licitante para 
o referido LOTE 

b) no que diz respeito à proposta apresentada pela icitante CLEUSA, para o item 03, do Lote 14, 
verificou-se a apresentação de descrição i ompleta para o referido item, tendo sido 
apresentada de forma reduzidalsimplificada, co siderando o previsto no Anexo I - Memorial 
Descritivo, do Edital, restando, desta forma, D SCLASSIFICADA a proposta da licitante para 
o referido LOTE 

c) no que se refere aos LOTES 13, 14 e 20, r resentante da licitante HB solicitou que sua _ 
proposta fosse retirada, uma vez que constat u a oferta 
especificações exigi das pelo Edital. 
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Quando da verificação das propostas apresentadas para o LOTE 08, do objeto do Edital, verificou-se 
incoerência na descrição do objeto em relação ao valor itário ao mesmo atribuído. Alguns licitantes 
verificaram tal inconformidade, entretanto, seguiram s disposições do Edital, ao passo que outros 
verificaram e ofertaram o produto em preço condize te. Considerando o equívoco, cometido pelo 
Município, e a fim de assegurar igualdade de concorr ncia, decidiu-se pelo CANCELAMENTO do 
referido Lote, a fim de que os vícios sejam sanado e o objeto seja licitado posteriormente. A 
disparidade de propostas apresentadas, considerando equívoco anteriormente relatado, pode ser 
verificada no ANEXO I - Classificação das Propostas. ealizada a classificação de conformidade com 
o estabelecido em Edital (Anexo I), passou então o( ) Pregoeiro(a) a convocar os licitantes para 
oferecimento de lances, de acordo com as disposiçõe da Lei n.? 10.520/02, os quais se deram de 
acordo com o registrado nas planilhas anexas, partes integrantes desta Ata. Após a realização da 
negociação referente ao LOTE 01, que dispunha de ap as uma proposta apresentada, o representante 
da licitante LIQUI manifestou interesse em deixar ases ão. OCa) Pregoeiro(a) permitiu, não sem antes 
informar que a ausência do mesmo ao término da se são, inviabilizaria a assinatura, por parte do 
referido, na presente Ata, além de estar, ao deixar a sessão, decaindo ao direito de qualquer 
interposição recursal. Quando da disputa dos lances r lati vos aos LOTES 02, 04, 12, 19 a licitante 
CLEUSA teve assegurado o benefício previsto na legis ação já mencionada, referente à prioridade de 
contratação. No que se refere aos LOTES 06, 09, a r ferida licitante manifestou-se, declinando do 
benefício anteriormente indicado. Após a ordenação obtida com a realização da etapa de lances 
verbais, averiguou ota) Pregoeiro(a) a aceitabilidade as propostas classificadas em primeiro lugar, 
decidindo por acolhê-Ias em virtude de estarem condiz tes com o instrumento convocatório e com os 
preços praticados no mercado. Ato contínuo, passou a ertura dos envelopes n" 02 (documentação de 
habilitação), constatando que as Licitantes primeiras colocadas atendem a todos os requisitos de 
habilitação. À medida em que a disputa foi ocorre do e a documentação de habilitação da(s) 
licitante(s) vencedora(s) foi(ram) sendo aberta(s) e ve ificada(s), foi(ram) sendo disponibilizada(s) a 
todos os licitantes para verificar e vistar a(s) mesma(s , constatando-se que a referida documentação 
atende as disposições constantes no Edital. Consta m anexo a esta ata a consulta realizada a 
Cadastros e Lista de Impedidos de Licitar, nos ter os do item 19.2 do Edital, que apontou a 
inexistência de restrições. Todos os documentos fora rubricados e aferidos pelos presentes, não 
havendo qualquer manifestação a respeito de irregulari des. Vencida a etapa de habilitação, e estando 
plenamente satisfeitas as exigências contidas em Edita, declarou ota) Pregoeiro(a) vencedora(s) a(s) 
empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar, conforme consignado no Anexo II da presente Ata. OCa) 
Pregoeiro(a) inquiriu os licitantes não vencedores dos itens/lotes que integram o objeto, da intenção 
em integrar Cadastro de Reserva, a fim de fornecer o o [eto pelo mesmo valor proposto pela licitante 
vencedora do item/lote. Assim, obteve-se o seguinte: 
LOTE 01 - NENHUM LICITANTE TEVE INTE 
LOTE 02 - NENHUM LICITANTE TEVE INTER 
LOTE 03- 
CLASS.* 

*Ordem de Classificação obtida após o término da etap de lances verbais. 
LOTE 04- 
CLASS.* 

*Ordem de Classificação obtida após o término da etap 
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LOTE 05- 
CLASS.* EM J>RESA I r CI EUSA I 

*Ordem de Classificação obtida após o término da etapa de lances verbais. 
LOTE 06 - NENHUM LICITANTE TEVE INTERE SSE 
LOTE 07 - NENHUM LICITANTE TEVE INTERE SSE 
LOTE08-CANCELADO 
LOTE 09 - NENHUM LICITANTE TEVE INTERE SSE 
LOTE 10- 
CLASS.* EM PRESA I 

2° HB I 
*Ordem de Classificação obtida após o término da etapa de lances verbais. 
LOTE 11- 
CLASS.* EM PRESA I 

3° FG I 
*Ordem de Classificação obtida após o término da etapa de lances verbais. 
LOTE 12- 
CLASS.* EM PRESA I 

2° FG I 
*Ordem de Classificação obtida após o término da etapa de lances verbais. 
LOTE 13- 
CLASS.* EM PRESA I 

2° FG I 
*Ordem de Classificação obtida após o término da etapa de lances verbais. 
LOTE 14- 
CLASS.* EM PRESA I 

2° CF I 
*Ordem de Classificação obtida após o término da etapa de lances verbais. 
LOTE 15- 
CLASS.* EM PRESA 

2° HB 
3° FG 

*Ordem de Classificação obtida após o término da etapa de lances verbais. 
LOTE 16- 
CLASS.* EM PRESA I 

3° FG I 
*Ordem de Classificação obtida após o término da etaps de lances verbais. 
LOTE 17- 
CLASS.* EM PRESA I 

2° FG I 
*Ordem de Classificação obtida após o término da etap: de lances verbais. 

C LOTE 18 - NENHUM LICITANTE TEVE INTERE SSE 
LOTE 19 - NENHUM LICITANTE TEVE INTERE SSE 
LOTE 20- / 

~ 

) 

(Ji ~ 
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CLASS.* 

*Ordem de Classificação obtida após o término da etap de lances verbais. 
LOTE21- 
CLASS.* 

*Ordem de Classificação obtida após o término da etap de lances verbais. 
LOTE 22- 
CLASS.* 

*Ordem de Classificação obtida após o término da etap de lances verbais. 
LOTE 23- 
CLASS.* 

*Ordem de Classificação obtida após o término da etap de lances verbais. 
Não havendo manifestação do interesse de recorrer p r parte de qualquer Licitante, adjudicou ota) 
Pregoeiro(a) o objeto do certame à(s) Licitante(s) decl ada(s) vencedora(s), informando, em seguida, 
que os autos do processo serão encaminhados à a toridade competente para homologação do 
procedimento. Finda a sessão e nada mais havendo a onstar, encerrou-se a presente ata que lida e 
achada conforme vai assinada por todos. 

Roberto Schaufelberger 
PREGOEIRO 

~~~ 
NilmaEger ~ 

EQUIPE DE APOIO 

LICITANTES: 

REIADR 
AEPP S~ o , •• 2.7nOOl-32 , 

CLEUSA1hR~~~ 
CHAMBO 

CNPJ n° 00.893.381/0001-85 
4 
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Anexo I 

ANEXO 1- CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
LOTE 01 

Ordem Empresa Valor 
1° uoui 44849,30 

CLEUSA 
FG 
JAIR 
CF 
HB 

-- 

LOTE 04 
Ordem Empresa Valor 

1° FG 3418,30 
2° CF 3535,00 
3° CLEUSA 3593,50 

LlOUI 
JAIR 
HB 

LOTE 02 
Ordem Empresa Valor 

1° FG 390,83 
2° CLEUSA 411,00 

LlOUI 
JAIR 
CF 
HB 

LOTE 05 
Ordem Empresa Valor 

1° CLEUSA 7890,40 
2° JAIR 7890,40 

LlOUI 
FG 
CF 
HB 

LOTE 03 
Ordem Empresa Valor 

1° HB 2235,00 
2° CF 2627,20 
3° FG 3241,59 
4° CLEUSA 3412,20 

LlOUI 
JAIR 

LOTE 06 
Ordem Empresa Valor 

1° FG 18801,98 
2° CLEUSA 19703,55 

LlOUI 
JAIR 
CF 
HB 

LOTE 07 ,... -r-r- "n I nn= 09 J..v, •...• ", 

Ordem Empresa Valor Ordem Empresa Valor Ordem Empresa Valor 
1° HB 29342,00 1° CF 9520,80 1° HB* 52207,90 
2° CLEUSA 33320,75 2° HB 11795,00 2° FG 58244,94 

LlOUI 3° FG 33814,02 3° CLEUSA 60198,80 
FG 4° CLEUSA 35593,70 LlOUI 
JAIR L1QUI JAIR 
CF JAIR CF 

cancelado * proposta desclassificada 
LOTE 10 

/ 
LOTE 11 LOTE 12 

Ordem Empresa Valor Ordem Empresa Valor Ordem Empresa Valor 
1° HB 49695,00 1° HB 5670,00 1° FG 14630,81 
2° CF 53936,00 2° CF 6376,00 2° CLEUSA 15400,85 I 

3° FG 74957,38 3° FG 7953,21 3° LlOUI 
LlOUI 4° CLEUSA 8371,80 JAIR 
CLEUSA LlOUI CF 

-11.- 1-1 R IJAIK 
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LOTE 13 
Ordem Empresa Valor 

1° HB 27044,50 
2° CF 34814,90 
3° FG 45261,04 
4° CLEUSA 47643,20 

UOUI 
JAIR 

LOTE 16 
Ordem Empresa Valor 

1° HB 7335,00 
2° CF 8630,00 
3° FG 9032,13 

UOUI 
CLEUSA 
JAIR 

Anexo I 

LOTE 14 
Ordem Empresa Valor 

1° HB 39134,50 
2° CF 57715,00 
3° FG 64697,00 
4° CLEUSA* 68102,10 

UOUI 
JAIR 

* proposta desclassificada 
LOTE 17 

Ordem Empresa Valor 
1° HB 24288,00 
2° FG 30591,64 
3° CLEUSA 31887,75 

UOUI 
JAIR 
CF 

LOTE 15 
Ordem Empresa Valor 

1° CF 31451,20 
2° HB 38874,50 
3° FG 46971,23 
4° CLEUSA 49443,40 

UOUI 
JAIR I 

LOTE 18 
Ordem Empresa Valor 

1° FG 11320,87 
UOUI 
CLEUSA 
JAIR 
CF 
HB 

I 

LOTE 19 LOTE 20 LOTE 21 
Ordem Emoresa Valor Ordem Fmnr~~::l v;!nr n •.•.•.•.• "'" ~ \ 1 .• 1 

v eu ••• 

1° FG 104,88 1° HB 9735,00 1° CF 9408,00 
2° CLEUSA 110,40 2° FG 11481,51 2° HB 15300,00 

UOUI 3° CLEUSA 12085,80 3° FG 18204,57 
JAIR 4° JAIR 12085,80 4° CLEUSA 19162,70 
CF UOUI UOUI 
HB CF JAIR 

LOTE 22 
Ordem Empresa Valor 

1° HB 12990,00 
2° CF 14473,20 
3° FG 19896,04 
4° CLEUSA 20943,20 

UOUI 
JAIR 

-- 

LOTE 23 
Ordem Empresa Valor 

1° HB 47555,00 
2° FG 47656,00 
3° CF 67689,00 

UOUI 
CLEUSA 
JAIR 

--_.- -- ---------- _.- 
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~ • 
~~ • PREGÃO N° 21/2021 ••.• II:::alil R$ 44.849 rJ. I I 

RODADAS uoui MENOR LANCE 

1a R$ 44.849,30 R$ 44.849,30 

2a R$ 44.800,00 R$ 44.800,00 

3a R$ - 

4a R$ - 
5a R$ - 
6a R$ - 

7a R$ - 
8a R$ - 

9a R$ - 
10a R$ - 
11a R$ - 

12a R$ - 

Quantidade 1 

Valor Unitário 44.800,00 I R$ 44.800,00 I I Desconto I R$ 49,30 I 
Arredondamento R$ 0,00 

~ 

~ 
p~ oein 
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, • ~~. PREGÃO N° 21/2021 ••.•.•• ::11)'..1 R$ 411 :: :: 

RODADAS CLEUSA FG MENOR LANCE 

1a R$ 411,00 R$ 390,83 R$ 390,83 
2a DECLINA R$ - 

3a R$ - 

4a R$ - 
5a R$ - 
6a R$ - 

7a R$ - 

8a R$ - 
9a R$ - 
10a R$ - 
", .• a R$ - . 
12a R$ - 

I 

Quantidade 1 

Valor Unitário 390,83 I R$ 390,831 1 Desconto 1 R$ 20,571 - 
Arredondamento R$ 0,00 I 

cl? 
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••• 11=1.11' ~~ I: • I PREGAO N° 21/2021 
RODADAS FG CF HB _ MENOR LANCE 

1a R$ 3.241,59 R$ 2.627,20 R$ 2.235,00 R$ 2.235,00 
2a DECLINA DECLINA R$ 2.220,00 R$ 2.220,00 

3a R$ - 
~ ~ - 

~ R$ - 
• R$ - 
~ ~ - 
~ ~ - 
93 R$ - 
10a R$ - 
11a D~ 

12a R$ - 
Quantidade 1 
Valor Unitário 2.220,00 I R$ 2.220,00 I I Desconto I R$ 1.192,20 I 
Arredondamento R$ 0,00 

~ 

~( 
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I=--: :::_---LA~_ç_E~ MAxnYLQ __ --, 
.1{.1I=1.1~1 ",j) oJ.OJ;;J.J,OJU R$ 3.401,21 - - - ----_-- 

RODADAS CLEUSA CF FG MENOR LANCE 

1a R$ 3.593,50 R$ 3.535,00 R$ 3.418,30 R$ 3.418,30 

2a DECLINA DECLINA R$ - 

3a R$ - 

4a R$ - 
5a R$ - 
6a R$ - 

'P- R$ - 

8a R$ - 
9a R$ - 
10a R$ - 

11a R$ - 
12a R$ - 

Quãntidade 1 

Valor Unitário 3.418,30 I R$ 3.418,30 I I Desconto I R$ 175,20 I 
Arredondamento R$ 0,00 r 

.i 
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~~ .. " • PREGÃO N° 21/2021 .1Il.JI~'FI R$ 7.890,40 ••• r~~: I 
RODADAS JAIR CLEUSA MENOR LANCE 

1a R$ 7.890,40 R$ 7.890,40 R$ 7.890,40 
2a R$ 7.850,95 DECLINA R$ 7.850,95 

3a R$ 7.850,00 R$ 7.850,00 
4a R$ - 
5a R$ - 
6a R$ - 
7a R$ - 
8a R$ - 

9a R$ - 
10a R$ - 
•••• a R$ - 
12a R$ - 

Quantidade 1 

Valor Unitário 7.850,00 I R$ 7.850,00 I I Desconto I R$ 40,40 I 
Arredondamento R$ 0,00 

r;:;;É) 
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~~"""'''''''II_ PREGÃO N° 21/2021 ••.• JI~Il;J R$ 19.703,55 .', íl:.~ Ir~ · 
- 

RODADAS CLEUSA FG MENOR LANCE 

1a R$ 19.703,55 R$ 18.801,98 R$ 18.801,98 

2a DECLINA R$ - 
3a R$ - 

4a R$ - 

5a R$ - 
6a R$ - 
7a R$ - 

8a R$ - 
9a R$ - 
10a R$ - 

11ã R$ - 
12a R$ - 

Quantidade 1 

Valor Unitário 18.801,98 1 R$ 18.801,981 1 Desconto 1 R$ 901,571 
Arredondamento 

_. - R$ 0,00 I 

~y .r: 
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~~""""""'[.- PREGÃO N° 21/2021 lI.l1;I.' R$ 33.320,75 • " 1"' ••• ~.IH I _ 
RODADAS CLEUSA HB I MENOR LANCE 

1a R$ 33.320,75 R$ 29.342,00 R$ 29.342,00 

2a DECLINA R$ 29.190,00 R$ 29.190,00 

3a R$ - 
4a R$ - 
5a R$ - 
6a R$ - 
7a R$ - 
8a R$ - 

9a R$ - 
10a R$ - 

..t olá Rct: . 
12a R$ - 

Quantidade 1 
- I R$ 29.190,00 I 1 Desconto 1 R$ 4.130,751 Valor Unitário 29.190,00 

Arredondamento R$ 0,00 

/ 
~~ 
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~~".,.t:." .. _ PREGÃO N° 21/2021 
••• U=-,Il!J R$ 60.198,8~ • " I •• r~.~" I~" I I 
RODADAS CLEUSA FG MENOR LANCE 

- 
1a R$ 60.198,80 R$ 58.244,94 R$ 58.244,94 

2a DECLINA R$ 58.200,00 R$ 58.200,00 

3a R$ - 
4a R$ - 
5a R$ - 
6a , R$ - 
7a R$ - 
8a R$ - 
9a R$ - 
10a R$ - 
" •• a pct 

-- 
12a R$ - 

Quantidade 1 

Valor Unitário 58.200,00 I R$ 58.200,00 I I Desconto I R$ 1.998,80 I 
Arredondamento R$ 0,00 I 

s: 
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~""""""'. PREGÃO N° 21/2021 !Ji ~ I I 
RODADAS FG CF HB MENOR LANCE 

1a R$ 74.957,38 R$ 53.936,00 R$ 49.695,00 R$ 49.695,00 

2a R$ 49.440,00 DECLINA DECLINA R$ 49.440,00 

3a R$ 49.400,00 R$ 49.400,00 

4a R$ - 
5a R$ - 

6a R$ - 
7a R$ - 
8a R$ - 

9a R$ - 

10a R$ - 
11a oct 

12a R$ - 
Quantidade 1 

Valor Unitário 49.400,00 'R$ 49.400,00' 'Desconto 'R$ 29.502,50' 
Arredondamento R$ 0,00 
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